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1 ï DOCUMENTOS PROCESSO LEGISLATIVO  

1.1 - ï PAUTA DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES  

 
Pauta da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Monte Carmelo 

Terça-Feira ï Dia 19/12/2017 às 18:30 horas. 

Projeto Nº Ementa Autor  
Início da 

Tramitação 

Projeto de Lei  3.650/2017 
Dispõe sobre a extinção da Fundação Municipal de Ensino de Monte 

Carmelo. 
Executivo 14/12/2017 

Projeto de Lei 3.651/2017 
Ratifica as alterações do contrato do Consórcio Intermunicipal de Saúde 

do Triângulo Mineiro ïCISTM e dá outras providências. 
Executivo 14/12/2017 

Projeto de Lei 3.652/2017 

Autoriza o município de Monte Carmelo a conceder repasse financeiro 

à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, na abertura 

de crédito especial para a dotação orçamentária, na forma que especifica 

e dá outras providências. 

Executivo  18/12/2017 

Projeto de Lei 3.653/2017 

Altera a lei 846, de 28 de dezembro de 2009 que dispõe sobre o plano 

de cargos, carreiras e vencimentos dos servidores a área de educação do 

poder executivo do município de monte Carmelo e dá outras 

providências. 

Executivo  18/12/2017 

Projeto de Lei 3.654/2017 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na forma que 

especifica e dá outras providências. 
Executivo  18/12/2017 

Projeto de Lei 3.655/2017 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na forma que 

especifica e dá outras providências. 
Executivo  18/12/2017 

Projeto de Lei 3.656/2017 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na forma que 

especifica e dá outras providências. 
Executivo  18/12/2017 

Projeto de Lei 3.657/2017 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na forma que 

especifica e dá outras providências. 
Executivo  18/12/2017 

Projeto de 

Decreto 

Legislativo  

121/2017 
Concede o Titulo de Cidadão Carmelitano ao Sr. Célio Antônio Alves dos 

Santos  

Vereador Carlos 

Alexandre Cunha  
18/12/2017 

 

Monte Carmelo,18 de dezembro de 2017. 

 

Carlos Alexandre Cunha  

Presidente 
 

1.2 - PROJETOS DE LEIS ORDINÁRIAS  E COMPLEMENTÁRIAS  
 

 
PROJETO DE LEI Nº 3.652 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

ñAUTORIZA O MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO A CONCEDER REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS - APAE, NA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, NA FORMA QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIASò. 

 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, APROVA a seguinte Lei: 

   

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder repasse financeiro à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS - APAE - CNPJ nº 21.288.626/0001-15, no valor de R$ 31.904,00 (trinta e um mil novecentos e quatro reais), visando o 

repasse da verba decorrente de uma emenda parlamentar do Deputado Federal Eduardo Barbosa e abrir via Decreto, crédito adicional de natureza 

especial no orçamento do Município visando à criação de nova dotação orçamentária, conforme segue abaixo: 

 

Órgão 02 ï Poder executivo 

Entidade 04- Fundo Municipal Saúde  

Unidade 36- Fundo Municipal de Saúde  

Sub-Unidade 03- Bloco da Média e alta Complexidade 

Função  10- Saúde  
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Subfunção 302- Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa 4005- Saúde Integral e Humanizada para  todos 

Projeto/Atividades 3.001- Repasse Componente do MAC à APAE 

Elemento 3.3.50.41.00.00 ï Contribuições  

Fte Recursos:  

149- Tranf. Recursos 

SUS ïAtend. Méd e Alta 

Complexidade Ambul. 

Hosp. 

Valor R$ 31.904,00 

Total Geral: R$ 31.904,00 

 

Parágrafo único: O recurso somente poderá ser utilizado para as despesas decorrentes da autorização concedida no caput deste artigo. 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto por esta Lei serão utilizados como fonte de recursos o excesso de arrecadação 

na fonte 149 - Tranf. Recursos SUS ïAtend. Méd e Alta Complexidade Amb. Hosp. verificado no presente exercício, nos termos do art. 43 da Lei 

Federal 4.320 de 1964. 

 

Art. 3º - Fica incluso no Programa 4005 - Saúde Integral e Humanizada para todos no PPA do Município de Monte Carmelo para 2014-2017, Lei 

Municipal n.º 1.136/2013 de 20 de dezembro de 2013 as ações orçamentárias (Projetos/Atividades) citadas no art. 1º desta lei. 

 

Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2017, Lei Municipal nº 1318 de 29 de 

junho de 2016 o seguinte Projeto/Atividades: 3.001- Repasse Componente do MAC à APAE. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Monte Carmelo/MG, 14 de dezembro de 2017. 

 

SAULO FALEIROS CARDOSO 

Prefeito Municipal 

 

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA  

Procurador Geral do Município 

 
PROJETO DE LEI Nº3.653 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

ñALTERA A LEI 846, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2009 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 

DOS SERVIDORES DA ÁREA DE EDUCAÇÃO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. ò 

 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, APROVA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º.  O parágrafo único do art. 1º da Lei 846, de 28 de dezembro de 2009 passa a ter a seguinte redação: 

ñPar§grafo Đnico - São considerados profissionais do magistério aqueles que exercem atividades de docência e 

aqueles que oferecem suporte pedagógico direto a tais atividades, incluindo-se direção ou administração escolar, 

planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e coordena«o pedag·gicaò. 

 

Art. 2º.  Fica acrescido no art. 37 da Lei 846, de 28 de dezembro de 2009, o § 3º que terá a seguinte redação: 

Art. 37 

ñÄ 3Ü Professores readaptados n«o fazem jus ao Adicional de Incentivo a Doc°nciaò. 

 

Art. 3º.  O art. 38 da Lei 846, de 28 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

ñArt. 38. Os servidores efetivos do Magistério Municipal terão direito a um prêmio de produtividade anual, conforme 

os critérios seguintes: 

I ï Percentual de Aprovação dos alunos (peso 20); 

II ï Percentual de Participação em cursos de capacitação da Secretaria Municipal de Educação e nas reuniões do 

Módulo II (peso 10); 
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III - Percentual de Alunos no nível recomendável de leitura, de proficiência em Matemática ou Língua Portuguesa, 

conforme o caso, de acordo com as avaliações oficiais do Governo Federal e Estadual (peso 20); 

IV ï Proficiência média da escola ou município, conforme o caso (peso 20); 

V ï Percentual de Avaliação Individual de desempenho (peso 10); 

V ï Percentual de Assiduidade (peso 20). 

 

§ 1º. O prêmio será proporcional. Para recebê-lo precisa alcançar no mínimo 60 pontos de um total de 100. Menos 

que isso, não faz jus ao Prêmio. A integralidade do Prêmio só será paga a quem alcançar os 100 pontos. 

§ 2º. Para efeitos de apuração da assiduidade segue a fórmula (dias letivos �± afastamentos) x 100= % frequência dias 

letivos. 

§ 3º Os afastamentos mencionados no parágrafo anterior incluem todos os tipos de licenças e faltas injustificadas. 

§ 4º. As escolas cujos critérios não são passíveis de mensuração, como as Escolas de Educação Infantil, será 

considerada a nota média do município. 

§ 5º Os profissionais do magistério em readaptação ou cedidos não fazem jus ao Prêmio. 

§ 6º. O prêmio por produtividade será regulamentado por Decreto Executivo no prazo de 120 (cento e vinte dias) a 

contar da publicação desta lei, que estabelecerá valores e forma de pagamento. 

 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Monte Carmelo/MG, 15 de dezembro de 2017. 

SAULO FALEIROS CARDOSO 

Prefeito Municipal 

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA  

Procurador Geral do Município 

 
PROJETO DE LEI Nº 3.654 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

ñAUTORIZA A ABERTURA DE CR£DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA FORMA QUE ESPECIFICA E DĆ OUTRAS 

PROVIDąNCIASò. 

 

 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, APROVA a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via Decreto, crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, no 

orçamento do Município no valor de R$ 1.099.000,00 (um milhão e noventa e nove mil reais), destinados ao reforço orçamentário das seguintes 

dotações. 

     

 

Órgão 02 ï  Poder executivo 

Entidade 04ï Fundo Municipal Saúde  

Unidade 36- Fundo Municipal de Saúde 

Sub-Unidade 03-  Bloco da Média e Alta Complexidade 

Função  10- Saúde 

Subfunção 302 ï Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa 4005 ï Saúde Integral e Humanizada para todos 

Projeto/Atividades 2.319- Promoção à Assistência Hospitalar, Ambulatorial e Especial 

Elemento 
3.1.90.11.00.00 ï Vencimentos e 

Vantagens Fixas ï Pessoal Civil 

Fte Recursos:  

149- Transf. Recursos SUS 

ïAtend méd e alta complex 

amb e hospitalar 

Valor R$ 71.000,00 

 

Órgão 02 ï  Poder executivo 

Entidade 04ï Fundo Municipal Saúde  

Unidade 36- Fundo Municipal de Saúde 


